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Legislativo -REQ 52/2019

REQUERIMENTO M J 2 /2019.
(Vereado Eduardo Fortes)

César da farmácia
Vereador

"Solicita a Construção de um Posto de Saúde da Família

//Uno Loteamento Campo Bello de Gurupi - TO". \/

Senhor Presidente,
HB

Vereactcfr APrós
O Vereador que a este subscreve, ouvido o Doutq Plenário e obedecido o Regin\ent

Interno desta Casa de Leis, vem REQÚ€RÉR a esta presidência, para que en

expediente ao Secretário Municipal de Saúde o Sr. Gutierres Borges Tor

solicitando a construção de um Posto de Saúde da Família no Loteamento

da cidade de Gurupi - TO.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento visa atender às necessidadés"tra~~populacão local,

que reivindica ações dos seus representantes desta Casa Legislativa, no que se refere à

construção de um posto de saúde da família no loteamento acima citado e setores

adjacentes, pois os moradores desta região sofrem muito com a falta de consultas

médicas e outros atendimentos principalmente as campanhas de prevenção, de modo

que os mesmos tem que se deslocar para setores próximos para serem atendidos.

O Programa de Saúde da Família (PSF) foi criado em 1994 no Brasil como

estratégia para organizar os serviços de saúde a partir da atenção básica, procurando

por em prática os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS). A partir de uma

concepção de trabalho que se notabiliza pela proposta do estabelecimento de inter-

relações entre os vários setores responsáveis pela assistência à saúde, o PSF propõe

uma ação mais ampliada nesses setores que se inicia na Unidade Básica e vai até os

níveis de maior complexidade na rede de serviços.

Percebe-se que, de modo geral, o PSF é valorizado pela população e vem

conquistando avanços significativos na atenção básica, assim como tem colaborado

para a reorganização do sistema de saúde no Brasil. Destaca-se, entre os avanços, uma
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maior facilidade da população mais excluída da sociedade no acesso aos serviços

públicos de saúde existentes no município, através das Unidades de Saúde da Família.

O fato dessas Unidades se localizarem em pontos estratégicos favorece o

estabelecimento de vínculos com os profissionais do PSF, além da possibilidade de

realização de visitas domiciliares, quando necessárias. Por estes motivos enaltecidos

anteriormente, é que acredito e venho requerer a construção, deste Posto de Saúde

da Família para assim atender toda a demanda do loteamento Campo Bello l e II e

Morada Verde. Sendo uma das necessidades desta comunidade.

É a justificativa.

Gabinete do vereador Eduardo Fortes, aos 02 dias do mês de janeiro de 2019.

ereadora

Vereador EDUARD
PSD
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